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DECISÃO COREN-AP Nº 016, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

Determina a Instauração de Processo Ético em 

desfavor da profissional de enfermagem MARIA 

DO SOCORRO BRITO DOS SANTOS - 

COREN-AP Nº 130278-AE. 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o Secretário da 

Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 

194/2021, que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO o PAD Nº 2018000206, após denúncias apresentada pela SINDESÁUDE, em 

desfavor dos funcionários do Banco de Leite de Macapá quanto aos assédios sofridos pela responsável 

técnica do setor. 

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro n° 66/2022 lido e aprovado na 549ª Reunião Ordinária 

de Plenário, que ocorreu nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2022. 

 

DECIDE: 

Art. 1° - Instaurar Processo Ético para apurar os fatos narrados em desfavor da profissional MARIA 

DO SOCORRO BRITO DOS SANTOS - COREN-AP Nº 130278-AE, em virtude dos indícios de 

Infração Ética aos Artigos 26, 30, 32 e 72 da Resolução Cofen nº 564/2017 (Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem) e Resolução Cofen nº 518/2016;  

Art. 2° - A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 Macapá-Ap, 30 de Janeiro de 2023. 
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